
Art. 	 -se as disposições em contrário. 

de dezembro de 2020. 

	

uiz 	os I. -a-C-ada 
= VICE-PRESIDENTE = 

Wede son . da Silva Lope 
= SECRETÁRIO = 

tônio Pereira 
TÁRIO = 

J 

CÃMARA 
MUNICIPAL 
DE ANÁPOLIS 

N° 919/2020 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 919/20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.  
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
ANAPOLINO AO SENHOR CAPITÃO QOPM FABRICIO FRANCISCO 
DA COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

A 	Fica concedido o Título de Cidadã Anapolina ao Senhor CAPITÃO 
QOPM FABRICI 	CISCO DA COSTA, pelos relevantes serviços prestados ao Município 
de Anápolis-GO. 

Art. 	e Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
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